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      INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Indica a ampliação de vagas nas  
                 Creches do Município. 

 
 
 
           LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que 
esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de 
Cornélio Procópio, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico 
Carlos de Carvalho Alves, que determine a ampliação de vaga nas creches.     
 
 
 

               JUSTIFICATIVA:  
 

 
              Ante o numero crescente de mães que, que além 
de apontarem falta de vagas nas diversas creches do município, afirmam estarem 
algumas dessas vagas ocupadas por filhos de mães que podem não estar trabalhando, 
indicamos ao Executivo Municipal que providencie verificação rigorosa dessa 
possibilidade, confirmando ou não o trabalho efetivo e comprovado das mães cujos 
filhos estão nas creches mantidas pelo município. 
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MAIO DE 2013. 
 

 
                

LUIZ CARLOS AMANCIO  
Vereador 


